INDICAÇÃO Nº 
159
, DE 2006

INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a doação de uma ambulância para o Município de Guaíra.

                                              JUSTIFICATIVA

        A liberação de uma ambulância devidamente equipada para o Município de Guaíra, em muito irá contribuir para o transporte digno, ágil e seguro dos pacientes.

         Acrescente-se, outrossim que com o incremento dessa nova viatura, os atendimentos certamente ocorrerão com maior brevidade, minimizando, inclusive, os gastos com manutenção do veículo.

         Face ao exposto, considerando a relevância do que se propõe, e com a certeza de poder contar com a costumeira sensibilidade e atenção do Sr. Governador, aguardo pronto atendimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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